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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM CAPACITAÇÃO DE AGENTES

PÚBLICOS.

Contratação de empresa especializada em capacitação de
agentes públicos quanto as inovações trazidas pela nova
Lei de Licitações n° 14.133/2021, com ênfase no impacto e
seus regulamentos as atividades práticas no âmbito da
Administração Pública para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA.

Demanda n‘
SEMAD

28/04/2022Data de início do ETP
2904001/2022Processo Administrativo n®

Secretaria Municipal de AdministraçãoUnidade Administrativa

Natália Santos Dias VieiraServidor Responsável:SETOR

REQUISITANTE: Natysantos_dias@hotmail.come-mail

28/04/2022Data da Proposição

Secretaria Municipal de AdministraçãoUnidade Administrativa

Gestor Responsável
(Secretário)

Enoque de Sá Barreto Filho
AUTORIDADE
SUPERIOR:

Barretofilho81 @hotmail.come-mail

02/05/2022Data da Aprovação

DIRETRIZES GERAIS

ANÁLISE DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

OBJETO A SER CONTRATADO:
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Cuida-se de Estudo Técnico Preliminar (ETP). Trata-se de “documento constitutivo da

primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza determinada
necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos, alternativas,

escolhas, resultados pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao

termo de referência ou ao projeto básico, caso de conclua pela viabilidade da contratação”.

(IN n°. 40, de 26/05/2020, do Ministério da Economia).

Segundo o guia de boas práticas em contratação de soluções de tecnologia da informação

do TCU, “a elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do

planejamento de uma contratação (planejamento preliminar)” (BRASIL, 2012, p. 39, in
COSTA; BRGA; ANDRIOLI, 2017).

Os estudos técnicos preliminares servem para “a) assegurar a viabilidade técnica da

contratação, bem como o tratamento de seu impacto ambiental; b) embasar o termo de

referência ou o projeto básico, que somente é elaborado se a contratação for considerada

viável, bem como o plano de trabalho, no caso de serviços” (BRASIL, 2012, p. 39, in

COSTA; BRGA; ANDRIOLI, 2017).

Nesse sentido, o TCU, através do Acordão n° 6.638/2015-lC, recomendou a adoção de

controles internos de forma a assegurar que as contratações sejam precedidas de estudo

técnico preliminar, que servirá de base para a elaboração do termo de referência ou projeto

básico, devendo conter, entre outros aspectos o levantamento do mercado, a escolha do

tipo de solução, estimativas preliminares de preços, descrição da solução como um todo,

justificativas para o parcelamento ou não da solução, os resultados pretendidos, as

providencias para adequação do ambiente do órgão, se for o caso, análise de risco, bem

como declaração da viabilidade da contratação (BRASIL, Franklin. PREÇO DE
REFERENCIA EM COMPRAS PÚBLICAS. Pdf. TCU. Distrito Federal: 2015, p. 31).

No âmbito do TCU é possível vislumbrar jurisprudência pacífica no sentido da

obrigatoriedade dos estudos técnicos preliminares, seja para contratação de obras, serviços

ou compras. (Acordão 3.215/16 — Plenário; Acordão 212/17 — Plenário; acórdão 681/17 —
U Câmara; e Acórdão 1.134/17 — 2^ Câmara), (COSTA; BRAGA/ ANDRIOLI,2017).

De maneira que o objeto em análise neste estudo técnico preliminar tem a premissa de

estabelecer as condições necessárias para a Contratação de empresa para a Prestação de

Serviços de Consultoria e Assessoria Contábil.

1 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Visando a não interrupção das atividades operacionais da Prefeitura Municipal de Trizidela do

Vale/MA, tendo em vista que há necessidade em capacitar os agentes públicos quanto as

inovações trazidas pela nova Lei de Licitações n° 14.133/2021, com ênfase no impacto e seus
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regulamentos as atividades práticas no âmbito da Administração Pública para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Se faz necessária a Contratação de empresa especializada em capacitação de agentes públicos

quanto as inovações trazidas pela nova Lei de Licitações n° 14.133/2021, com ênfase no

impacto e seus regulamentos as atividades práticas no âmbito da Administração Pública para

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA, voltados para as

Contratações Públicas, tendo em vista há necessidade de profissionais capacitados, bem como

a singularidade dos serviços a serem prestados, auxiliando a administração em assuntos que

exigem conhecimentos específicos na área.

Sendo assim, essa contratação é de suma importância, para Administração Municipal.

3 - REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

OU ENTIDADE (SE HOUVER)

A contratação em questão está prevista no plano de contratações de 2022.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/DURAÇÃO INICIAL DO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA, QUE PODERÃ,
EXCEPCIONALMENTE, SER SUPERIOR A 12 MESES.

A contratação deverá se dar através de contratação direta por Inexigibilidade.

A contratação será para 08 (oito) meses.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE

CÃLCULO E DOS DOCUMENOS QUE LHE DÃO SUPORTE

A prestação de serviços será o que consta do quadro abaixo:

ONTUNDObjetoITEM

Contratação de empresa especializada em capacitação de agentes públicos
quanto as inovações trazidas pela nova Lei de Licitações n° 14.133/2021,
com ênfase no impacto e seus regulamentos as atividades práticas no âmbito
da Administração Pública para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale-MA,

01SERV.01

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO

DE SOLUÇÃO A CONTRATAR.

No caso em questão verifica-se que a contratação direta através de Inexigibilidade é usada

c^umente pelos municípios, conforme podemos demonstrar:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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Contrato/ Valor

Inscrição
Data

contrato/PublicaçãoCONTRATAÇÃO DIRETAÓrgão Empresa
R$INEXIGI6ILIDADE

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

PEDREIRAS-Secretaria

de Administração

FERREIRA CONSULTORIA

PUBLICA E EMPRESARIAL

EIRELI

22 de abril de 2022INEXIGIBILIDADE ART. 25

DA LEI 8.666/93
2.000,00002/2022

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

GOVERNADOR NUNES

FREIRE-Secretaria de

Administração

FERREIRA CONSULTORIA

PUBLICA E EMPRESARIAL

EIRELI

25 de abril de 2022INEXIGIBILIDADE ART. 25

DA LEI 8.666/93
2.000,00005/2022

CAMARA MUNICIPAL

DE GOVERNADOR

NUNES FREIRE-

Presidente da Câmara

FERREIRA CONSULTORIA

PUBLICA E EMPRESARIAL

EIRELI

25 de abril de 2022INEXIGIBILIDADE ART. 25

DA LEI 8.666/93
2.000,00002/2022

O tipo de soluçào a contratar é a Inexigibilidade, com fulcro no art. 25 da Lei n° 8.666, de
1993.

7 - ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS

O valor médio praticado com outros órgãos públicos é de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Contratação de empresa especializada em capacitação de agentes públicos quanto as
inovações trazidas pela nova Lei de Licitações n° 14.133/2021, com ênfase no impacto e seus
regulamentos as atividades práticas no âmbito da Administração Pública para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA,.

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

NECESSÁRIA PARA INDIDUALIZAÇÃO DO OBJETO.

Não se aplica

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS

HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS.

Não se aplica

11 - PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.mn.gov.br
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Não se aplica

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Verifica - se que a empresa contratou com outros órgãos valores aos que será compactuado
cada municipalidade.

13 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável e fundamental para
este município.

eto FilhoEnoque _
Secretário Municipal de Administração

Portaria n° 02/2021-GP

Natáhâiaqtos Dias Vieira
Chefe do Xetor o^^mpras e serviços

Ptoft^ 43/2021 GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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INFORMAÇÃO DO SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS

Ao Exmo.

Sr. Enoque de Sá Barreto Filho
Secretário Municipal de Administração.

Após averiguação de preços da empresa FERREIRA CONSULTORIA
PÚBLICA E EMPRESARIAL EIRELl, inscrita no CNPJ sob N° 37.258.113/0001-

00, sediada na AV Jeronimo de Albuquerque Maranhão, Pátio Jardins Torre B -

HY, COND JARDINS SUB COND 07 SALA 313, VINHAIS, CEP: 65.074-199. São

Luis - MA, perante outros órgãos públicos, em capacitação de agentes públicos

quanto as inovações trazidas pela nova Lei de Licitações n° 14.133/2021, com

ênfase no impacto e seus regulamentos as atividades práticas no âmbito da

Administração, apresenta condições para a contratação respectiva, sendo assim

o setor de compras solicitou a proposta de preços, a qual demonstrou o valor

compatível ao praticado com outros órgãos públicos, de acordo com a planilha
abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada em capacitação de agentes

públicos quanto as inovações trazidas pela nova Lei de Licitações n° 14.133/2021,
com ênfase no impacto e seus regulamentos as atividades práticas no âmbito da

Administração Pública para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale-MA

Vr. TotalVr. Unit.DESCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS UND QNTITEM
INSCRIÇÃO

Contratação de empresa especializada em
capacitação de agentes públicos quanto as
inovações trazidas pela nova Lei de Licitações
n® 14.133/2021, com ênfase no impacto e seus
regulamentos as atividades práticas no âmbito
da Administração Pública para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale-MA.

SERV 201
IÇO

VALOR TOTAL

Informamos que a licitação será dispensada nos termos do artigo 25
inciso II, c/c art. 13, III da Lei n° 8.666/93 e lei 14.039/20.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.trizideladovale.ma.aov.br
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Apresento anexo a documentação e a proposta de preços da empresa
FERREIRA CONSULTORIA PÚBLICA E EMPRESARIAL EIRELI, inscrita no
CNPJ sob N° 37.258.113/0001-00, referente ao objeto supracitado.

Dessa forma, encaminhamos o presente ao Setor de Contabilidade para
que. informe a suficiência de dotação orçamentária para suporte da despesa aqui
tratada, encaminhando o presente ao Setor Jurídico desta Prefeitura Municipal
para apreciação da possibilidade de inexigibilidade, submetendo-o ao Sr.
Secretário Municipal de Administração, para a devida apreciação.

Trizidela do Vale - MA, 02 de maio de 2022.

las Vieira
TCÍ37.273-12

Nataliá San^o;
CPF-

Setor de Compras
Portaria n° 43/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.nia.gov.br
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ANEXO

MAPA DEMONSTRATIVO DO PREÇO PRATICADO COM OUTRO ÓRGÃO
PÚBLICO

REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
FONTE I: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FONTE II: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

FONTE III: CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

VALOR POR INSCRIÇÃO R$

UNDOBJETOITEM FONTEFONTEFONTE
IIIIII

Contratação de empresa
especializada
capacitação de agentes
públicos quanto as
inovações trazidas pela
nova Lei de Licitações n°
14.133/2021, com ênfase
no impacto e seus
regulamentos
atividades práticas no
âmbito da Administração
Pública para atender as
necessidades

Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale-MA,

em

as

da

2.000,002.000,002.000,00SERVIÇO1

Trizidela do Vale - MA, 02 de maio de 202^.

os Di;Natalia S
CPF:6

leira

:273-12

Setor de Compras
Portaria n° 43/2021-GP

i2kj
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0903001/2022
INEXIGIBILIDADE

OBJETO: Contratação de empresa especializada em capacitação de agentes
públicos quanto as inovações trazidas pela nova Lei de Licitações n° 14.133/2021,
com ênfase no impacto e seus regulamentos as atividades práticas no âmbito da
Administração Pública para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale-MA.

Junto aos autos do processo administração n° 0903001/2021
Inexigibilidade, a PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA COM OUTROS ORGÃOS
da empresa abaixo referida, para a presente CONTRATAÇÃO

da

PESQUISA REALIZADA COM OUTROS ORGAOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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■ÀMARAydNlClPAL
NES FREIRE-MA

Folha —O
Rubnca-iflja^ ,uv^.

município de G( )VERNAD0R NUNES EREIRE
PODER LEGISLATIVO

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
CNPJ;01.625.92]/000i-02 XX

CONTRATO N" 2504.001/2022
PROCESSO N" 1404.001/2022
INEXIGIBILiDADE N" 002/2022

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARAMUMCIPAL
DE GOVERNADOR NUNES
FREIRE/MA ATRAVÉS DA CÂMARA
MUNICIPAL E A EMPRESA
FERREIRA CONSULTORIA PUBLICA
E  EMPRESARIAL EIRELI, NA
FORMA ABAIXO:

>5

Pelo presente Tcraio de Contrato, regido pela Lei Federal n.
posteriores, que entre si celebram A CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR
NUNES FREIRE - MA, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita
sob 0 CNP.I n° 01.625.921/0001-02. com sede à Rua do Coqueiro, n
65.284-000. Gov. Niine.s Freire, Maranhào, representado pelo seu Representante Legal o.
Sr". VALDERLY PEREIRA DA SILVA, portador do CPF n" 654.080. 123-87, doravante
denominado CONTRATANTE c a empresa FERREIRA CONSULTORIA PUBLICA E
EMPRESARIAL EIRELI, CNPJ n": 37.258.113.0001/00, com sede na AV, Jeronimo de
Albuquerque Maranhào. Pátio Jardins. Toito B - IIY. 25. Cond Jardins Sub Cond, Sala
313. Vinhais, Cep. 65.074-199. São Luís - MA., neste ato representado por seu sócio
ARLYSON DAVID SILVA FERREIRA, portador do
na Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, celebram o presente Contrato, mediante as
cláusulas c condiçôe.s seguintes;

8.666/93 e alterações

09. Centro. CEP

CPF 021.658.433-75, com basen'

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 O presente Contrato decorre da inexigibilidade da licitação, cm razào do Ibmeccdor ser
representante comercial exclusivo do produto, conforme atestado de exclusividade
assentados nos autos, nos Termos do artigo 25. II, §1" da Lei Federal n". 8.666 de 21 de
Junho de 1.993, tudo con.siantc no Processo Administrativo n'
passa a fazer parte integrante este Insirumenlo.

1404.001/2022, do qual

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para
capacitar agentes públicos c demais interessados quanto às inovações trazidas pela Lei
14.133/2021 - a Nova Lei de Licitações, com enfoque nas diferenças cin relação a
legislação precedente
rcuulamcntos às atividades práticas relacionadas às licitações c contratações públicas no
àmbilo da Administração.

e destaque para os impactos da nova legislação c de seus

09. Centro. CF.P 65.284-000, Ciov. Nunes rroirc. Maranhào. Brasil.
Página I de 7
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CAMARAjWICIPAL
GOVERNADOR FREIRE-MA
Folha
Rubrica

MÜNJCllMO DE (iOVHRNADOR NUNES FREIRE
PODER LEGISLATIVO

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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5-A

CXÁUSULA TERCKIRA - 1)0 PRAZO DK EXECUÇÃO, E DAS CONDIÇÕES DO
RECEBIMENTO DO OB.IETO.

3.1 O prazo para cxccuçào do Objcio dcsic conlraio c dc 30 (Trinta) dias. depois de
assinado o contrato.

CLAUSIJLA QUARTA - DO VALOR L DA FORMA DE í>AGAMENTO

4,1 O valor ajustado para a contralaçào c dc RS 6.000,00 (Sei.s Mil Reais).

4.2 O pagamento será eleluado em parcela única no prazo de aic 30 dias a
CONTRATADA, através de deposito cm conta corrente cm nome da CONTRATADA,

mediante a apresentação dc Nota Fiscal que será conferida c atestada por responsável da
CÂMARA Municipal dc Governador Nunes Freire -MA, depois dc verificada a

regularidade fiscal da empresa íbrnecedora. Deverá constar na nota fiscal.Aatura: o nome
do Banco, agencia e número de conta corrente para deposito.

4.3 Fica cxprcssamenic estabelecido que o preço contratado inclua os custos diretos c

indiretos para a completa execução dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO E RECURSOS

5.1 .A despesa decorrente da presente contratação ocorrerá à conta dos recursos espccificos

consignados no Orçamento da CÂMARA Municipal de Governador Nunes Freire - MA:

ÓRGÃO: 01.00 - Poder Legislativo

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.01 Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2.00! Maiuitençào  c funcionamento do

Lcszislativo

CLASSIFICAÇÃO ECONOMlCA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros dc
Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXT A. OBRIGAÇÕES DA CONTR ATANTE

6.1. Receber o objeto no prazo c condições estabelecidas neste CONTRATO:

dos colaboradores da contratada às suas6.2. Quando for o caso, permitir o acesso

dependências para a entrega dos malcriais/scrviços, proporcionando todas as íacilidadcs

para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas c condições
estabelecidas:

6.3. Rejeitar, no todo ou cm parte, o objeto executado em desacordo com as obrigações
assumidas pela contratada:

Rua do Coqueiro, n" 09. Centro, CBP 65.284-OOÜ, Gov. Nunes Rroirc. MaranhiSo, Brasil.
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6.4. Comunicar à contratada quaisquer irregularidades ou falhas na execução do objeto
deste Contrato, determinando o que for necessário  à sua regularização, para que seja
substituído;

6.5. Prestar à contratada, em tempo hábil, as informaçòcs cventualmenlc necessárias à

execução do objeto;

6.6, Impedir que terceiros executem o objeto deste Contraio;

6.7. Acompanhar e Escalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, por
meio de servidor designado legalmcnte como Representante da Administração, que
atestará as Notas Fiscais/Faluras, para fins de pagamento;

6.8. Efetuar 0 pagamento devido pela execução do objeto, no prazo estabelecido, desde que
cumpridas todas as formalidades e exigências previstas;

6.9. Verificar, antes do pagamento, a manutenção das condições de habilitação da
contratada, mediante consulta on-ünc ao Sistema Unificado dc Cadastro de Fornecedores

(SICAF);

6.10. Aplicar, à contratada, as penalidades contratuais e regulamentares, quando cabíveis,

garantidos o contraditório c a ampla defesa.

CLÁUSULA SÉTIMA. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Efetuar a execução do objeto cm perfeitas condições, conforme especificações

constantes neste Contrato e em sua proposta;

O
8.2. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto deste Contrato,

promovendo a substituição do mesmo, no prazo estabelecido pela fiscalização, sempre que
verificada a sua desconformidade;

9..'^. Orientar c insiniir seus colaboradores quanto à necessidade dc acatar as normas
internas da Contratante;

9.4. Comunicar à Contratante qualquer anormalidade que vier a ocorrer na entrega do

objeto e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, dc acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei n'^ 8.078, dc 1990);

9.6. Não permitir a utilização dc qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, cxecio na
condição dc aprendiz para os maiores dc quatorze anos; ncnl permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

com as obrigações9.7. Manter durante a execução do. objeto, cm compatibilidade
assumidas, todas as condições dc habilitação e qualilicaçâo exigidas na conttaiaçao.

Rua do Coqueiro, n^' 09. Centro. CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, Maranhão. Brasil.
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9.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, atendendo

prontamente a quaisquer reclamações;

9.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da c.xccuçào do

objeto contratado;

9.10. Executar o objeto da coniraiaçào em estreita obscrvciiicia dos ditames estabelecidos

pela Lei n*’ 13.709, de 14 de agosto de 201 8 - Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD);

9.10.1. Nào veicular publicidade ou qualquer outra informaçào acerca da prestação dos

serviços do contrato, sem previa autorização da contratante;

9.10,2. Não fazer uso das informações prestadas pela contratante para fms diversos do

estrito c absoluto cumprimento em questão:

9.11 Cumprir rigorosamente as cláusulas c condições ora c.stabclccidas.

CLÁUSULA OITAVA-DA FISCALIZAÇÃO

8.1 A ílscalizaçào do contrato .será exercida por representante da Contratante, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato c tudo dará

ciência à Contratada, conforme artigo 67 da Lei 8.666/93.

8.2 A llscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade

do licitante vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato cm conformidade com o artigo
70 da Lei 8.666/93.

competência do representante deverão8.3 As decisões e providências que ultrapassarem a

ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

9.1 Este contrato somente sofrerá alterações ante circunstâncias  de fatos supervenientes,

consoante disposição do Artigo 65 da Lei 8.666/93, por meio de Termo Aditivo, numerado
em ordem crescente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

8.666‘'93. a- Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 86 c 87 da Lei n10.1 .....  .
Contratada que dcscumprir as condições deste instrumento, licará sujeita às seguintes

penalidades:

I. Pelo atraso inju-stificado multa de mora de ate 10% {dez por cento) sobre o valoi da

obrigação, ajuizo da Administração;

Rua do Coqueiro, n" Ü9, Centro. CEP 65.284-000. Gov. Nunes Freire,
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II. Pela incxccuçào total ou parcial das condições deste CONTRATO, a Administração

poderá garantida a prévia c ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a. Advericncia;

b. Multa de até 10% [ácz por cento) sobre o valor da obrigação, ajuizo da Administração;
c. Suspensão temporária de participação cm licitações e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos:
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida sua
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.2 - A multa, evcntualmcnte imposta à contratada, será aulomaticamenic desconiada da
fatura a que mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de !% (um por cento) ao mcs.

Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber da CÂMARA Municipal de

Governador Nunes Freire - MA. scr-lhc-á concedido  o prazo de 10 (dez.) dias úteis,

contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo

cfcttiado 0 pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança judicial da multa.

As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos10.3

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.

10.4 - .A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo cxigívcl
de.sde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo

Administrativo com ampla defesa.

10.5 - As multas c penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais
cabíveis, ou processo administrativo.

CLÁUSULA DÉCLMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE

1 1. 1 O contrato terá vigência de 30 (Trinta), dias. sendo iniciada na data da assinatura do
instrumento contratual, podendo ser prorrogado nas hipóteses do Artigo 57 da Lei 8.666''93

e suas alterações a critério da Administração.

CL.ÂUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

12.1 " Este Contraio poderá ser rescindido uniialeralmenic pela CONTRATANTE, ou

hilaleralmcntc por acordo entre as parles, mas sempre atendida a
Administrativa.

12.2 - Caberá a rescisão do Contraio, independeniemeiue de inierpclaçào judicial,

sempre por meio de processo administrativo com ampla defesa, quando ocoircr
inexecução total ou parcial do Contraio, com as consequências contratuais c as previstas
cm lei ou regulamento observada os art. 77 a 80 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS

Rua do Coqueiro, iT 09, Centro. CEP 65.284-000. Gov. Nunes Freire. Maranhão. Brasil.
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13.1 ' É da inicira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários, comerciais,
encargos sociais e trabalhistas decorrentes deste Contrato.

13.2 - A CONTRATANTE, enquanto fonte releniora descontará dos pagamentos a efetuar,
os tributos a que esteja obrigada pela Legislação vigente, fazendo o recolhimento das
parcelas retidas, nos prazos legais.

13.3 - Caberá à CONTRATADA toda responsabilidade pelos demais ônus c obrigações
decorrentes da Legislação Trabalhista. Prevideneiária c Tributária.

CLÁUSULA DÉCI.VIA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14. 1 Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será dirctamenic
vinculado e subordinado à CONTRATADA, nào tendo com o CONTRATANTE nenhuma

relação jurídica sobre qualquer título ou fundamento.

14.2 - A Contratada nào terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou
derinitivamcntc, a suspensão da execução de.stc Contraio, por culpa .sua, assegurando-lhe.
porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer
cláusulas c condições contratuais, o pagamento de forma proporcional ao fornecimento
efeiivamenie realizado.

14.3- As partes contratantes obrigam-se a cumprir  c fazer cumprir o presente Contrato cm
todos os seus tennos. cláusulas c condições, por si e seus sucessores.

]4.4- Reger-se-á o presente Contrato, c ainda os casos omissos, as disposições constantes
Lei 8.666/1993. e Processo Administrativo n" 1404.001/2022.

14.5 - Fazem parte integrante deste Contrato as condições estabelecidas no disposto na Lei
8.666/93 e suas alterações e na Proposta do Contratado.

na

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, elegem as panes
como foro. a Comarca de Governador Nunes Freirc/MA, com renúncia expressa a qualquer
outro por mais privilegiado que seja.

15.2 - E. por estarem de acordo, assinam este Contrato os rcproscnlanlcs das partes, cm 03
(ires) vias de igual teor e forma.

Ciovernador Nunes Freire - MA, 25 de abril de 2022.

Rua do Coqueiro, u" 09, Cciuro, CEP 65.284-000. Gov. Nunes Freire, Maranhão, Bra.sil.
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VALDERLY PEREIRA DA SIl.VA
PRESIDENTE DA CÂMARA

CPFsüb n° 654.080.123-87
CONTRATANTE

●.i ’>■ ' -v<.

FERREIRA CONSULTORIA PUBLICA E EMPRESARIAL EIRELI
CNPJ n": 37.258.113.0001/00

ARLYSON DAVID SILVA FERREIRA
CPF 021.658.433-73

CONTRATADA
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SECRETAUIa municipal de ADMJrfISTIlAÇÂO
CNTJ: 06.iS4.25.I'00Ül-49

Site: litl[!!.;/'« ww.|icilrv»ras.raa.gov.br/

i # ífc0S#VVTíBv0í^mSíru^'I^ÍJ'Íi1ií^*i'●  A^í,

Contraio .\dminisiraiivo n® 20220420/2Ü22

Processo .Admínistr.riivo n" 1104001/2022

Dispensa de f.iciniçao n’ 002/2022
CONrUAFO QUE ENTRE SI

CXLEBIUM O MUNICi PIO OE

i>EDREmAS/MA, ATUANTES DA

SECREFAUIA NfUNíOPAL DE

AI).VON1STRA(;:ÀO E A EMPRESA.

FERREIRA CONSULTORIA PÚBLICA

EMPRESARIAL EIREU, NA FORMA

ABAIXO:

A Prcleiiura Munic.pal cc i’cdrciraSí.MA. atru\ès da Secretaria Municipal de Adminisiraçdo,
isK-íCiíta 110 CNI^j n" n6.l84.253/0001 ~49, com sede nu cidade de Pedreiras/MAi Estado do

Nitmmh5o, siíuiicu na A^■c^ida Rio BnmccL n” 111  - Ceiuro, CliP; 65.^725-000. Pcdreiras/fvlA,
Secretário Mmiieip;il de Adminjstraçílo,repre^mado pelo Sr. Unmiàa Felipe Bnrbosa -

oortacof do CPF sob 777,166.2U3-04, doravante denominado CONTRATANTE, de outro
Ferreira Consultoria Pública Ernprcsariar Eireli, CMPJinseriu nolado, a emprct:a

37.258.113/OOOLOO, com sede na Av. Jeronimo de Albuquerque MA, Pátio jardins, VINHAS,
Süo LmWíA, CEi* 65074-199, neste ato representado pelo Sr. .'\rlyson David Silva Ferreira,
rcsídenie na cidade de Sáo I.uis-MA. portador do(a_) CPF de agoraciu diante
dení^minadn CONIlUTADA, resolvem edebrar o piescnlê çoniraio com base no Processo
Adminib-tratiVü if 1104001/2Ü22 - [nc>:igibi!idadc de Uciíação n" ÜÚ2C022, fundamentado no
art. 25,11 da Lei n** S.666/93, dem das demais legislações aplicá\'eis ã espccie e, por lína, peta.*:
cláusulas c condições seguintes;

CLAUSÜLA PR ÍM EÍR A - DO ÜÜJETO

Constitui obieio flo presente instrmncrno a contralaçilo de empresa cspcciaii/.ada, para
capaciiaçfio dos agentes públicos quanto às inovações iraziüasi^ia-Lei 14.133/2021 - a Nova

Lei de Uciwçõés. com enfoque nas di!ereí^Çli^ cm relação â legislüvào precedânte c dpalaque
para os impactos ca
às !ieluiyões e

a

_ ja no\a icgÍ5Íaç3o c de seus rcgulamemosàs atividades práticas reíaeicnadas
^ abiUrauições públicas no âinbilo da AdnnnisiraçSu para atender a.s necessidades

dn Prefeitura Fámicipal de Pcdrciras'MA„ no período de 12 c 13 do maio de 2022.

C:i.ÁU.9m.A SF.CL^NDA - DA FHNI)A!VlENTA(;:ÃO LECAI,

2.Í -Hsíc coinraiu rundamcma-senoari. 25, inciso U, c/c o art. 15. inciso Vida f.d.n'' 8.66o/93,
do 21 de junho de 1403. buas [)oáíeriores aUoraçOes.
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DOS ENCARGOS. OBRIGAÇÕES ETERCEIRAr!,AliSUI..A
responsabilidades da contratada

3.1. Cxfcuiaro objclo liesic conlratc dc ticoifln com as címdiçòcs c prazos cslabeiecidas ncsie
termo corstrauia);

.3 2. As-sumiro rcspornubilidade por quaisquer daiíos ou prejuizos causados oo palrimómo do
CONTRATANTE ou a tcicciros, quando no desempenho dc suas atividades prôfissioaiiis.
objem deste contrato;

da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DHEncaminhar o Setor Financeiro
ADMINISTK AÇAü as nutas Je empenhos e respectivas notas fiscais^iituras concernentes ao

n ^

objeto cuniTutuai;

,L4. A.sjuntir inrctualmcmc a responsabilidade por todo o unus decorrente da exccuvrio deste
coiuratc. cspccialmcatc com relação aM encargos irabailusias e prcvidenciários do pessoal
líihzr.do para ivcuasccução dos serviços;

3.5 Manter, durante toda a execução do conlraio, em con^patibiüdadc com íls. obrigações
assumidas, io<ía.s as condições de habilimçào e qualUicaçào exigidas lu assmaiura deste
C nntrato.

3.6. ITovidmiciar a uncdiala correção da- dcriciêncítcs e ou irregularidades apontadas
Cont\‘numie;

3.7. Accitarniis mesmas condu,õcs comrcuiais (»s acicscimos c .suprc.ssÕcs lUc o limite íixado
;u> Ç !". do .art. 65. da Ld n® 8.066/93 c .suas alterações pi'stcriores.

CLÁUSULA QU.UTI A - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4. 1 A C ontratante se obriga a propoicicnar à Contratada todas as condições nccc.ssáriiis ao
pleno euniprimcnio das obriguçoes decorroiites tio Termo Contratual, cmiscantc estabelece a
i.oi-n'' 8 6ó6/93 e iuas aUetaçòcs poste-riores,;

4.2. Fiscriíizarc acompanhar a execução do objeto contratual;

4,3 Comunicar a Conlraiada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução cio objeto
comrníuai, dil/gcnciando noa easoa que exigem providânciaí' çorretivas;

á ConiruUula à vista da.s .Notas Fi.<cais.Faturas devidamente4 4. Provido-nciai C)S piiyujnentns
atcsiadas pelo Setor Campeiente. ■
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CLÁÜSl La quinta - Dá VTGÉNCIA

5.1 - .A vigcnda dcstc insirumcnio contratual iniciará cm dc Abril dc-2022 cxiinguindo-sc
um 31 de Dezumbio dc 2023. podcmio ser prorrogado do acordo cont. fl !íf.

CLÁUSULA SKXTA- DA RESCíSÃU

- Con:>iituon' inoiivo parn a rescisão contraiual os consiaotes dos artigos 77.78 c 79 da Ld
it 8.(i66íyU c podcrà scr soliciuílàa qualquer tempo pelo CONTRATAMTU, com antecedência
niininia dc 05 ^cíiico') dias úícis, mediante comunicaçío poresciltü.

cuáusula Sétima - das pknalidades

7 1 hm caj.ô dc incjtccação loial ou parcial do cunirato, bem como dc ocorrência dc atraso
injusiificajü na e-.ecuçáo do objelí- deste coníraivi. subnteiei-se-á a CONTRATADA, sendo-
l!tc g. raHtíila pkij;. defesa, as seguintes ncnaiidades;

P. l

Advertência;
Mu.ta;

licitações promovidas com oSuspeitsão leinporária iic panicípaçoes
CÜNTR/\TANTI;. impedimento de contratar com o mestno. por prazo nào superior a Ü2 (doiS)

ern

anos;
Dcclat.içào de inidoneidade para üciiar ou coiiiratar cora a Adininísiraçit^o Púbüca.

perdurarem a‘; motivos d» punição, ou ai6 que seja promm-ida a rcabititaçao, perante
a própria auloridadc que aplicou penalidade;

‘ 2, A mtiUii prevista acima será a seguinte:

. Alé I0‘Í4 fdeepüi ccaio) do valor total contratado, no caso dc sua não realização c/ou
desciiíiiprimeíito dô alguma das cláusulas contratuais,

enquanfo

aplicadas cumuiativ.-jmcnic, faculuida a■ V AS sançScs grevistas nos itens actma poderão set ;
delc.vi prc\ ia db uilercsi^do no prazo dc 05 (cinco) dias úteis;

recolhida cumo rendo para o Municipio, no prazo de7.4. O v^aior da mulia apiiCí.da de\eni ser
Ü5 tdncü) dias úuis a contar da data da notifíoavao. pod^mdo ú CONTRA I AN TU. para iSSO.
dcsco::’.á-l.a das faiui :tá por ocasião dt3 pugatnctno, sc julgar conN-cmcntc;

CONTR>\rADA dc corrigiras irreguiandatks queh multa nâü eximirá a7 5. (J pagamento
deram cau.sft a fcuiiHduclc.

●n.
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1.6. O CÜKTil.VrANTE deverá notificar a CONTi\ATADA, por escrito, de qualquer

imofinaliüiide constatada duiance a prestação dos serviços, para adüçòo das providencias
ca.bívcis:

. As penalidades someitlc ^erâo relevadas cm rar.ão de circunstâncias c\cepcianais» c as

jusUncadas sô sedo aceitas por escrito, luiidamcntadiis em falos reais c fiiciimentc

conifnovávcis, u critério du autoridade coinpclcnlc rio CONTR,\TANTE. e desde que

íbriuubcias no prazo niáximo de 05 fdncü) dias da data ciii que foram aphcadqs.

-● -I
;. I

CLÁUSÜL.A ÜITAV'A - IX) VALOR E REAJUSTE

li.) - ü vedor total da preseme avença é de RS 32.000,00 (tnma e dois mil reais), a ser pago ao
prazo de ate. trinta dias. contado apuriir Ja dauí Hinal do período de adimplcmcuio da obrígaçHo,
na praporçâo dos .serviços erctiva.nienlc prc‘;iadi-»s no período respectivo, .segundo as
auloriações expedidas pc!o(a) PREFErruiL\ MUNICIPAL DE PEDREIR.AS e de
con.lonnidadc com as notas llscals^lauircs e/oii recibos devidamente atestadas pelo .setor
campetenic. observadas a condiçOes da proposta adjudicada e da ordem do .serviço anifida.

lavcndo otra.so no pagamento, desde que nao decorre de uio ou fatoPaoígraio Único ♦
utribuivél à Contratada, ôpliwi -sc-á o índice do !PCA. a titulo de compensação financeira, que

0 produto resultante* da multiplicação desse Indicc do dia anterior ao pagamento pelo
nímiero de dias cm atras.^. repetindo-sc a operação a cada mes de atra.-^o.

C1..ÁÜSULA ^O^A - DA l)0'l‘AÇ.\0 OKÇAMENT.ÁRIA

conta da verba do orçamento douO- As despesas contratuais correrão por
CfjNTRATANTH. na dutação oiçameniária Exercício 2022 Atividade 0202.04128Ü002.2.007
Gestão de Pessoas. Classificação econômica 3.3.9ü..iy.00 Ouiros serv. de terc. pc.sson jurídica,
Subelcmenío 3,3:90,39 90. no valor de RS 32.000,00, (trinta e dui.s mil), ficando ü saldo

aos dcmai.s cxcroiciçs a ser empenhado oportunameme. ã conta dos respectivos

9.1

pertinente
orçanicnios, caso .seja necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - D/XS ALTERAÇÒES-CONTR.ATÜAIS

!Ü.I - O prehcnu- contnuo pudcni ser .ilterado, nos casos previstos nü anigo 65 da Lei n.®
.v666/93, desde que híijG-inleres.se da .Adminísiraçto iio CObTTRATANTE. com a íiprcscntavaO
dai*' dcvKÍils áustiflcativiis.

CL.ÁüSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO rouü. BaSE LEG.VL  E FüRíVLUJDADES

/

\
V
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U,! - Umc Comralo «icontra-sc subordinado a Icgislaçao cspocífica. consubsianciada na Lei
if de 21 de junho de 19^3 e suaü posiéríoi-es alíéraçôcs, e, cm casos omissos, aos
preceitos

; i.2 - Fiea clcilo o horo da cidadCídcPEDÍlElRAS. como o único capaz dó dirimir as dúvidas

oriundíis deste CoiutoIü. caso nào sejatn dirimidas amigavclnicnie.

i í J - Puri> ftrnu;zn c como prova dc haverem as partes, enirc si, ajustado c camraíado. 6 lasTndo

presente Icmu), em, Ü2 itluus) vias de igind leor. o qual, depois dc IÍdo c achado conforme, ó
ussinr.do pelai? partes contratames c i>elos lóstemuuhas abaixo.

de direito público, teoria geral de conlraios.e dísposicòci? do dii-eito privado.

o

PEDREIRAS-MA. 22 dc abfil;dc^22

.>

D ímílào^gi} pfr-B a V£íí> va
Secretário'Municipiil de Administração

CN'P.1: 06.184.25 3/OÜÜ! -49

hONTRATANTE- ' _

)

fíiuítjritíííití^^
Cn¥j 37,258.113/(

Êmprêáriiil
OOüi-00

'CA »í.G
EircliI LT^I

contratada



ESTADO DO MARANHAO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIM^J^
CNPJ - 01.612.834/0001-10 -

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN. COMÉRCIO E INDUST*

^^oHooi XICONTRATO N" 2504.001/2022

PROCESSO N" 1804.001/2022
INEXIGIBILIDADE N’ 005/2022

hCONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE GOVERNADOR
NUNES FREIRE/MA ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA
FERREIRA CONSULTORIA PUBLICA

E  EMPRESARIAL EIRELI, NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente Tenno de Contrato, regido pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações

posteriores, que entre si celebram O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES
FREIRE - MA, pessoa jurídica de direito piiblico interno, devidamente inscrita sob o
CNPJ n° 01.612.834/0001-10, com sede á Rua do varejão n° 115, Centro, CEP.: 65.284-

000, Governador Nunes Freire/MA, representado pelo Secretário Municipal de
Administração, Sr. JOSÉ FABIO ANDRADE DE SOUZA, portador do CPF sob n
777 280 683-34 e RG n*^ N° 15990093-0 SSP/MA, doravante denominado

FERREIRA CONSULTORIA PUBLICA ECONTRATANTE e a empresa
EMPRESARIAL EIRELI, CNPJ n": 37.258.113.0001/00, com sede na AV, Jeronimo de

Albuquerque Maranhão, Pátio Jardins, Torre B - HY, 25, Cond Jardins Sub Cond, Sala
MA, neste ato representado por seu sócio313, Vinhais, Cep, 65.074-199, São Luís

ARLYSON DAVID SILVA FERREIRA, portador do if CPF 021.658.433-75,  com base

na Lei Federa! 8.666 de 21 de Junho de 1993, celebram o presente Contrato, mediante as

cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 O presente Contrato decorre da inexigibilidade da licitação, em razão do fomecwJor ser
representante comercial exclusivo do produto, confomic atestado de exclusividade
assentados nos autos, nos termos do artigo 25. lí, §U da Lei Federal rf. 8.666 de 21 de

junho de L993, tudo constante no Processo Administrativo n” 1804.001/2022, do qual

passa a fazer parte integrante este Instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ORIETO

2.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para

capacitar agentes públicos e demais interessados quanto às inovações trazidas pela Lei
14.133/2021 - a Nova Ixi de Licitações, com enfoque nas diferenças em relação à

legislação precedente e destaque para os impactos da nova legislação e de seus
regulamentos às atividades práticas relacionadas às licitações e contratações públicas no
âmbito da Administração.

Rua do Varejão, n°l 15 - Centro, Governador Nunes Freire - MA
Página 1 de 6



O-^íoMool
F3^

ESTADO DO MAR.ANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES

CNPJ-01.612.834/0001-10
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PR.KZO DE EXECUÇÃO, E DAS CONDIÇÕES DO
RECEBIMENTO DO OBJEI O,

VI O prazo para execuçSo do Objelo deste contrato  é de 30 (Trinta) dias, depois de
assinado o contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

4.10 valor ajustado para a contratação é de RS 6.000,00 (Seis Mil Reais).

4.2 O pagamento será eteuiado em parcela única no prazo de até 30 dias a
CONTRATADA, através de deposito em conta corrctite em nome da CONTRATADA,

mediante a apresentação de Nota Fiscal que será conferida e atestada por responsável da
l\efeitura Municipal de Governador Nunes Freire -MA, depois de verificada a

regularidade fiscal da empresa fontecedora. Deverá constar na nota físcal/fatura: o nome

do Banco, agencia e número de conta corrente para deposito.

4.3 Fica expressamente estabelecido que o preço contratado inclua os custos diretos e
indiretos para a completa execução dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO E RECURSOS

5.1 A despesa decorrente da presente contratação ocoirerá à conta dos recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA:

PODER: 02 Poder Executivo.

ÓRGÃO: 02.03 - Secretaria Municipal de Adm. Comercio e Industria.

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04.122.0003.2003.0000 - Manutenção e Func. das Ativ.
da Sec. Mun. de Administração.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SEXTA. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste CONTRATO;

6.2. Quando for o caso, pennitir o acesso dos colaboradores da contratada às suas

dependências para a entrega dos materiais/serviços, proporcionando todas as facilidades
para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das nomias e condições
estabelecidas;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com as obrigações
assumidas pela contratada;

6.4. Comunicar à contratada quaisquer irregularidades ou falhas na execução do objeto
deste Contraio, detenninando o que for necessário  à sua regularização, para que seja
substituído:

6.5. Prestar à contratada, em tempo iiábil, as informações eventualmente necessárias à
execução do objeto,

6.6, Impedir que terceiros executem o objeto deste Contrato;

Rua do Varejão, n°l 15 - Centro, Governador Nunes Freire - MA
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6.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, por
meio de servidor designado legalmcnte como Representante da Administração, que
atestará as Notas Fiscais/Faturas, para fins de pagamento;

6.8. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, no prazo estabelecido, desde que
cumpridas todas as formalidades e exigências previstas;

6.9. Verificar, antes do pagamento, a manutenção das condições de habilitação da
contratada, mediante consulta on-line ao Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores

(SÍCAF);

6.10, Aplicar, à contratada, as penalidades contratuais c regulamentares, quando cabíveis,
garantidos o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA SÉTIMA. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações
constantes neste Contrato c em sua proposta;

8.2. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto deste Contrato,

promovendo a substituição do mesmo, no prazo estabelecido pela fiscalização, sempre que
verificada a sua desconfonn idade;

9.3. Orientar e instruir seus colaboradores quanto à necessidade de acatar as normas

internas da Contratante;

9.4. Comunicar à Contratante qualquer anontialidade que vier a ocorrer na entrega do

objeto e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código dc Defesa do Consumidor {Lei n° 8.078, de 1990);

9.6. Não pennitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto iia

condição dc aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.7. Manter durante a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

9.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, atendendo

prontamente a quaisquer reclamações;

9.9. Guardar sigilo sobre todas as infonnações obtidas em decorrência da execução do

objeto contratado;

9.10. Executar o objeto da contratação em estreita observância dos ditames estabelecidos
pela Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD);

9.10.1. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos
serviços do contrato, sem prévia autorização da contratante;

Rua do Varejào, n'*l 15 - Centro, Governador Nunes Freire - MA
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9.10.2. Nào fazer uso das infonnaçòes prestadas pela contratante para fins diversos do

estrito e absoluto cumprimento em questáo;

9.11 Cumprir rigorosaraente as cláusulas e condições ora estabelecidas. 3^
CLÁUSULA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO

8.1 A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará
ciência à Contratada, confonne artigo 67 da Lei 8.666/93.

8.2 A fiscalização de que trata o subitem acima nào exclui nem reduz a responsabilidade
do licitante vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros

decoirentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato ern confonnidade com o artigo
70 da Lei 8.666/93.

8.3 As decisões e pro\adências que ultrapassarem  a competência do representante deverão
ser solicitadas a seus superiores eni tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

9.1 Este contrato somente sofrerá alterações ante circunstancias  de fatos supervenientes,

consoante disposição do Artigo 65 da Lei 8.666/93, por meio de Tenno Aditivo, numeiado
em ordem crescente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 - Em confonnidade com o estabelecido nos Artigos 86 e 87 da Lei if 8.666/93, a

Contratada que dcsciiinprir as condições deste instrumento, ficará sujeita às seguintes
penalidades:

O I. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da

obrigação, a juizo da Administração;

II. Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a Administração

poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a. Advertência;
b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, ajuizo da Administração;
c. Suspensão temporária de participação em licitações c impedimento de contratar com a

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.2 - A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da
fatura a que mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.

Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber da Prefeitura Municipal de
Governador Nunes Freire - MA, ser-lhe-á concedido  o prazo de 10 (dez) dias úteis.

Rua do Varejào. n°115 - Caitro, Governador Nunes Freire - MA
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ESTADO DO MARANHAO

contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo

efetuado o pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança judicial da multa.

10.3 - As multas previstas nesta seção não eximem  a adjudícaíária da reparação dos

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.

10.4 - A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigivel
desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo
Administrativo com atnpla defesa.

10.5 - As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais

cabíveis, ou processo administrativo,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE

11.10 contrato terá vigência de 30 (Trinta), dias, sendo iniciada na data da assinatura do
instrumento contratual, podendo ser prorrogado nas hipóteses do Artigo 57 da Ijíí 8.666/93
e suas alterações a critério da Administração,

CI.ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTR.ATO

12.1 - Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, ou

bílateraimente por acordo entre as partes, mas sempre atendida a conveniência
Administrativa,

12.2 - Caberá a rescisão do Contraio, independentemente de interpelação judicial, mas

sempre por meio de processo administrativo com ampla defesa, quando ocorrer a

inexecuçào total ou parcial do Contrato, com as consequências contratuais e as previstas
em lei ou regulamento obser\'ada os art. 77 a 80 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS

13.1 - É da inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários, comerciais,

encargos sociais e trabalhistas decorrentes deste Contrato.

13.2 - A CONTRATANTE, enquanto fonte retentora descontará dos pagamentos a efetuar,

os tributos a que esteja obrigada pela Legislação vigente, fazendo o recolliimento das
parcelas retidas, nos prazos legais.

13.3 - Caberá à CONTRATADA toda responsabilidade pelos demais ônus e obrigações
decorrentes da Legislação Trabalhista, Pie\idenciária e Tributária.

CLÁUSULA DÉCIMA QUAR PA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente
vinculado e subordinado à CONTRATADA, não tendo com o CONTRATANl E nenbuina

relação jurídica sobre qualquer título ou flmdamcnto.

14.2 - A Contratada não terá direito a qualquer indenização, se ocoirer, provisória ou
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe,

porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer

Rua do Varejào, n°l 15 - Centro, Governador Nunes Freire - MA
Página 5 de 6



S£MAD-^F
FOLHA

DE GOVERNADOR NUNES FRtfiMBRlCAZL-
ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ - 01.612.834/0001-10

SECREl ARIA MUNICIPAL DE ADMIN. COMÉRCIO E INDUST.

cláusulas e condições contraíiiais, o pagamento de forma proporcional ao foniecimento
efetivatnenle realizado.

14.3- As partes contratantes obrigam-se a cumprir  e fazer cumprir o presente Contrato em
todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

14.4- Reger-se-á o presente Contrato, e ainda os casos omissos, as disposições constantes
na Lei 8.666/1993, e Processo Administrativo n" 1804.001/2022.

14.5 - Fazem parte integrante deste Contrato as condições estabelecidas no disposto na Lei
8.666/93 e suas alterações e na Proposta do Contratado.

O M O O ̂ QJ-.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO Ml

15.1 - Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, elegem as partes
como foro, a Comarca de Governador Nunes Freire/MA, com renúncia expressa a qualquer

outro por mais privilegiado que seja.

15.2 - E, por estarem de acordo, assinam este Contrato os representantes das partes, em 03

(três) vias de igual teor c forma.

Governador Nunes Freire - MA, 25 de abril de 2022.

/
/

[ ETADMINISTRAÇ\0, COMERCIO E INDUSTRIA
E SOUZA

NICIPSECRETARIA
EDEFM3IOAND

CPF sob 777.280&Í

CONTRATANTE

3-34

A-'/■ :./'r ' ̂

FERREIRA CONSULTORIA PUBLICA E EMPRESARIAL EIRELI
CNPJ n": 37.258.113.0001/00

ARLYSON DAVID SILVA FERREIRA
CPF 021.658.433-75
CONTRATADA

Rua do Varejão, 15 - Centro, Governador Nunes Freire - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie - MA

Nome empresarial: FERREIRA CONSULTORIA PUBLICA E EMPRESARIAL EIRELI

CNPJ; N° 37.258.113/0001-00.

Endereço: AV Jeronimo de Albuquerque Maranhão, Pátio Jardins Torre B - HY, COND JARDINS SUB COND 07 SALA :
VINHAIS.

CEP: 65.074-199UF:-MACidade: São Luis - MA

O município de Trizidela do Vale (MA), em virtude da necessidade de Contratação de empresa especializada em
capacitação de agentes públicos quanto as inovações trazidas pela nova Lei de Licitações n° 14.133/2021, com ênfase no
impacto e seus regulamentos as atividades práticas no âmbito da Administração Pública para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA, e após averiguação dos preços da empresa supracitada, praticado no
mercado com outros órgãos público, gostaríamos de solicitar a Vossa Senhoria, que nos encaminhasse sua proposta de

preço junlamente com os documentos de habilitação, conforme descrito abaixo.

Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo administrativo de prestação de serviços,

(favor preencher os campos na proposta: VALOR UNITÁRIO E VALOR TOTAL), (favor, especificar na proposta, NOME
DA EMPRESA, CNPJ, TELEFONE E EMAIL, ASSINATURA DO RESPONSÁVEL), (favor encaminhar este orçamento

em papel timbrado com o prazo de validade dos valores fornecidos para até 90 (noventa) dias.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em capacitação de agentes públicos quanto as inovações trazidas pela nova

Lei de Licitações n° 14.133/2021, com ênfase no impacto e seus regulamentos as atividades práticas no âmbito da

Administração Pública para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA.

Vr.Vr.QNTDESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNDITEM
INSCRIÇÃO TotalUnit.

Contratação de empresa especializada em capacitação de

agentes públicos quanto as inovações trazidas pela nova
Lei de Licitações n° 14.133/2021, com ênfase no impacto
e seus regulamentos as atividades práticas no âmbito da
Administração Pública para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA.

SERVIÇO 201

VALOR TOTAL

Trizidela do Vale (MA), cm 02 de maio de 2022.

Natália Sai itos Qids Vieira

Chefetle-Scí^Je Compras.
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